
F
a
s
e

C
o
rr

e
n
te

F
a
s
e
 I
n
te

rm
e
d
iá

ri
a

E
lim

in
a
ç
ã
o

G
u
a
rd

a
 P

e
rm

a
m

e
n
te

M
ic

ro
fi
lm

a
g
e
m

D
ig

it
a
liz

a
ç
ã
o

CLASSE 0 - ADMINISTRAÇÃO                                                                                                                                                     

00.02.04.01.04.0200 0-2-4-1-4-2

Contribuição para o plano de 

seguridade social (INSS, IPERJ, 

IASERJ, RIO PREVIDÊNCIA)

5 anos 51 anos X

=> PRAZO DE GUARDA: 

- O prazo de guarda da via das Unidades 

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo 

Necessário', a ser fixado pela própria unidade 

organizacional, e sua destinação final é a 

'Eliminação'.

=> QUANTO AO CONTEÚDO, ENGLOBA: 

- Previdência complementar;

- Opção pelo regime previdenciário (alterado em 

05/09/2019).

SIGA-DOC

Código
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Setembro / 2019

DIRETORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO E DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO (DGCOM)

SERVIÇO DE GESTÃO DE INSTRUMENTOS ARQUIVÍSTICOS E APOIO ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS (SEGIA)

 ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE
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Setembro / 2019

DIRETORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO E DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO (DGCOM)

SERVIÇO DE GESTÃO DE INSTRUMENTOS ARQUIVÍSTICOS E APOIO ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS (SEGIA)

 ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE

00.06.02.00.01.0000 0-6-2-0-1 Normas e manuais
Tempo 

Necessário
6 anos X

=> PRAZO DE GUARDA: 

- O 'tempo necessário' deve ser fixado, 

obrigatoriamente, pela unidade organizacional.  

- Como marco inicial para contagem do prazo de 

guarda deverá ser observada o término da vigência.  

- O prazo de guarda da via das Unidades 

Interessadas (fins de consulta) é o 'Tempo 

Necessário', a ser fixado pela própria unidade 

organizacional, e sua destinação final é a 

'Eliminação'.

=> QUANTO AO CONTEÚDO, ENGLOBA: 

- Normas sobre amostragem (alterado em 

05/09/2019).

CLASSE 1 - FORO JUDICIAL - PROCESSOS                                                                                                                              

CLASSE 2 - FORO JUDICIAL - OUTROS DOCUMENTOS                                                                                                       

Sem alterações
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Prazo de guarda (Unid. 

Compet. - fins 

probatórios)

Destinação final
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Setembro / 2019

DIRETORIA GERAL DE COMUNICAÇÃO E DE DIFUSÃO DO CONHECIMENTO (DGCOM)

SERVIÇO DE GESTÃO DE INSTRUMENTOS ARQUIVÍSTICOS E APOIO ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS (SEGIA)

 ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE TEMPORALIDADE

CLASSE 3 - SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - PROCESSOS E DOCUMENTOS                                                 

CLASSE 4 - FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, ESPECIALIZAÇÃO                                                                                

CLASSE 5 - OUTROS ASSUNTOS (INATIVO)                                                                                                                          

Sem alterações

Sem alterações

Sem alterações

Sem alterações


